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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE MACRO SUL
Rua Luiz Pirola de Noé, 150, Vila Isabel, Criciúma/SC, CEP 88818-070

CNPJ nº 51.391.197/0001-78 – CNES nº 4260031

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 27 DE JULHO DE 2023.

Designa  Agente  de  Contratação  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE MACRO
SUL,  no exercício  das atribuições legais conferidas pelo Protocolo de Intenções,
pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, e com fundamento no art.
6º,  inciso  LX,  art.  7º  e  art.  8º,  todos  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021;  e  na
Resolução nº , RESOLVE:

Art.  1º Designa  Agente  de  Contratação  do  Consórcio  Intermunicipal  de
Saúde Macro Sul o(a) empregado(a) público(a) Rubia Bresciani. 

Parágrafo  único. No  âmbito  da  modalidade  pregão,  o(a)  Agente  de
Contratação será designado(a) pregoeiro(a).

Art. 2º Compete ao(à) Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art.  3º O(a)  Agente  de  Contratação  contará,  no  desempenho  de  suas
funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e da equipe de apoio.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Criciúma, 27 de julho de 2023.

CLÉSIO SALVARO
Presidente

CIS – MACRO SUL
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